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Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS 
Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 

ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.

Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em pa-
rágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possí-
vel usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias con-
clusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do perí-
odo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa es-
trutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento 
mais direto.

NÍVEIS DE LINGUAGEM

Definição de linguagem
Linguagem é qualquer meio sistemático de comunicar ideias 

ou sentimentos através de signos convencionais, sonoros, gráficos, 
gestuais etc. A linguagem é individual e flexível e varia dependendo 
da idade, cultura, posição social, profissão etc. A maneira de arti-
cular as palavras, organizá-las na frase, no texto, determina nossa 
linguagem, nosso estilo (forma de expressão pessoal).

As inovações linguísticas, criadas pelo falante, provocam, com 
o decorrer do tempo, mudanças na estrutura da língua, que só as 
incorpora muito lentamente, depois de aceitas por todo o grupo 
social. Muitas novidades criadas na linguagem não vingam na língua 
e caem em desuso.

Língua escrita e língua falada
A língua escrita não é a simples reprodução gráfica da língua 

falada, por que os sinais gráficos não conseguem registrar grande 
parte dos elementos da fala, como o timbre da voz, a entonação, e 
ainda os gestos e a expressão facial. Na realidade a língua falada é 
mais descontraída, espontânea e informal, porque se manifesta na 
conversação diária, na sensibilidade e na liberdade de expressão 
do falante. Nessas situações informais, muitas regras determinadas 
pela língua padrão são quebradas em nome da naturalidade, da li-
berdade de expressão e da sensibilidade estilística do falante.

Linguagem popular e linguagem culta
Podem valer-se tanto da linguagem popular quanto da lingua-

gem culta. Obviamente a linguagem popular é mais usada na fala, 
nas expressões orais cotidianas. Porém, nada impede que ela esteja 
presente em poesias (o Movimento Modernista Brasileiro procurou 
valorizar a linguagem popular), contos, crônicas e romances em que 
o diálogo é usado para representar a língua falada.

Linguagem Popular ou Coloquial
Usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mostra-se quase 

sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de vícios de lin-
guagem (solecismo – erros de regência e concordância; barbarismo 
– erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; cacofonia; pleo-
nasmo), expressões vulgares, gírias e preferência pela coordenação, 
que ressalta o caráter oral e popular da língua. A linguagem popular 
está presente nas conversas familiares ou entre amigos, anedotas, 
irradiação de esportes, programas de TV e auditório, novelas, na 
expressão dos esta dos emocionais etc.
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A Linguagem Culta ou Padrão
É a ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências em que 

se apresenta com terminologia especial. É usada pelas pessoas ins-
truídas das diferentes classes sociais e caracteriza-se pela obediên-
cia às normas gramaticais. Mais comumente usada na linguagem 
escrita e literária, reflete prestígio social e cultural. É mais artificial, 
mais estável, menos sujeita a variações. Está presente nas aulas, 
conferências, sermões, discursos políticos, comunicações científi-
cas, noticiários de TV, programas culturais etc.

Gíria
A gíria relaciona-se ao cotidiano de certos grupos sociais como 

arma de defesa contra as classes dominantes. Esses grupos utilizam 
a gíria como meio de expressão do cotidiano, para que as mensa-
gens sejam decodificadas apenas por eles mesmos.

Assim a gíria é criada por determinados grupos que divulgam 
o palavreado para outros grupos até chegar à mídia. Os meios de 
comunicação de massa, como a televisão e o rádio, propagam os 
novos vocábulos, às vezes, também inventam alguns. A gíria pode 
acabar incorporada pela língua oficial, permanecer no vocabulário 
de pequenos grupos ou cair em desuso.

Ex.: “chutar o pau da barraca”, “viajar na maionese”, “galera”, 
“mina”, “tipo assim”.

Linguagem vulgar
Existe uma linguagem vulgar relacionada aos que têm pouco 

ou nenhum contato com centros civilizados. Na linguagem vulgar 
há estruturas com “nóis vai, lá”, “eu di um beijo”, “Ponhei sal na 
comida”.

Linguagem regional
Regionalismos são variações geográficas do uso da língua pa-

drão, quanto às construções gramaticais e empregos de certas pala-
vras e expressões. Há, no Brasil, por exemplo, os falares amazônico, 
nordestino, baiano, fluminense, mineiro, sulino.

Tipos e gêneros textuais
Os tipos textuais configuram-se como modelos fixos e abran-

gentes que objetivam a distinção e definição da estrutura, bem 
como aspectos linguísticos de narração, dissertação, descrição e 
explicação. Eles apresentam estrutura definida e tratam da forma 
como um texto se apresenta e se organiza. Existem cinco tipos clás-
sicos que aparecem em provas: descritivo, injuntivo, expositivo (ou 
dissertativo-expositivo) dissertativo e narrativo. Vejamos alguns 
exemplos e as principais características de cada um deles. 

Tipo textual descritivo
A descrição é uma modalidade de composição textual cujo 

objetivo é fazer um retrato por escrito (ou não) de um lugar, uma 
pessoa, um animal, um pensamento, um sentimento, um objeto, 
um movimento etc.

Características principais:
• Os recursos formais mais encontrados são os de valor adje-

tivo (adjetivo, locução adjetiva e oração adjetiva), por sua função 
caracterizadora.

• Há descrição objetiva e subjetiva, normalmente numa enu-
meração.

• A noção temporal é normalmente estática.
• Normalmente usam-se verbos de ligação para abrir a defini-

ção.
• Normalmente aparece dentro de um texto narrativo.
• Os gêneros descritivos mais comuns são estes: manual, anún-

cio, propaganda, relatórios, biografia, tutorial.

Exemplo:
Era uma casa muito engraçada
Não tinha teto, não tinha nada
Ninguém podia entrar nela, não
Porque na casa não tinha chão
Ninguém podia dormir na rede
Porque na casa não tinha parede
Ninguém podia fazer pipi
Porque penico não tinha ali
Mas era feita com muito esmero
Na rua dos bobos, número zero
(Vinícius de Moraes)

TIPO TEXTUAL INJUNTIVO
A injunção indica como realizar uma ação, aconselha, impõe, 

instrui o interlocutor. Chamado também de texto instrucional, o 
tipo de texto injuntivo é utilizado para predizer acontecimentos e 
comportamentos, nas leis jurídicas.

Características principais:
• Normalmente apresenta frases curtas e objetivas, com ver-

bos de comando, com tom imperativo; há também o uso do futuro 
do presente (10 mandamentos bíblicos e leis diversas).

• Marcas de interlocução: vocativo, verbos e pronomes de 2ª 
pessoa ou 1ª pessoa do plural, perguntas reflexivas etc.

Exemplo:
Impedidos do Alistamento Eleitoral (art. 5º do Código Eleito-

ral) – Não podem alistar-se eleitores: os que não saibam exprimir-se 
na língua nacional, e os que estejam privados, temporária ou defi-
nitivamente dos direitos políticos. Os militares são alistáveis, desde 
que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou 
suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de ensino su-
perior para formação de oficiais.

Tipo textual expositivo
A dissertação é o ato de apresentar ideias, desenvolver racio-

cínio, analisar contextos, dados e fatos, por meio de exposição, 
discussão, argumentação e defesa do que pensamos. A dissertação 
pode ser expositiva ou argumentativa. 

A dissertação-expositiva é caracterizada por esclarecer um as-
sunto de maneira atemporal, com o objetivo de explicá-lo de ma-
neira clara, sem intenção de convencer o leitor ou criar debate.

Características principais:
• Apresenta introdução, desenvolvimento e conclusão.
• O objetivo não é persuadir, mas meramente explicar, infor-

mar.
• Normalmente a marca da dissertação é o verbo no presente.
• Amplia-se a ideia central, mas sem subjetividade ou defesa 

de ponto de vista.
• Apresenta linguagem clara e imparcial.

Exemplo:
O texto dissertativo consiste na ampliação, na discussão, no 

questionamento, na reflexão, na polemização, no debate, na ex-
pressão de um ponto de vista, na explicação a respeito de um de-
terminado tema. 

Existem dois tipos de dissertação bem conhecidos: a disserta-
ção expositiva (ou informativa) e a argumentativa (ou opinativa).

Portanto, pode-se dissertar simplesmente explicando um as-
sunto, imparcialmente, ou discutindo-o, parcialmente.
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Tipo textual dissertativo-argumentativo
Este tipo de texto — muito frequente nas provas de concur-

sos — apresenta posicionamentos pessoais e exposição de ideias 
apresentadas de forma lógica. Com razoável grau de objetividade, 
clareza, respeito pelo registro formal da língua e coerência, seu in-
tuito é a defesa de um ponto de vista que convença o interlocutor 
(leitor ou ouvinte).

Características principais:
• Presença de estrutura básica (introdução, desenvolvimento 

e conclusão): ideia principal do texto (tese); argumentos (estraté-
gias argumentativas: causa-efeito, dados estatísticos, testemunho 
de autoridade, citações, confronto, comparação, fato, exemplo, 
enumeração...); conclusão (síntese dos pontos principais com su-
gestão/solução).

• Utiliza verbos na 1ª pessoa (normalmente nas argumentações 
informais) e na 3ª pessoa do presente do indicativo (normalmente 
nas argumentações formais) para imprimir uma atemporalidade e 
um caráter de verdade ao que está sendo dito.

• Privilegiam-se as estruturas impessoais, com certas modali-
zações discursivas (indicando noções de possibilidade, certeza ou 
probabilidade) em vez de juízos de valor ou sentimentos exaltados.

• Há um cuidado com a progressão temática, isto é, com o de-
senvolvimento coerente da ideia principal, evitando-se rodeios.

Exemplo:
A maioria dos problemas existentes em um país em desenvol-

vimento, como o nosso, podem ser resolvidos com uma eficiente 
administração política (tese), porque a força governamental certa-
mente se sobrepõe a poderes paralelos, os quais – por negligência 
de nossos representantes – vêm aterrorizando as grandes metró-
poles. Isso ficou claro no confronto entre a força militar do RJ e os 
traficantes, o que comprovou uma verdade simples: se for do desejo 
dos políticos uma mudança radical visando o bem-estar da popula-
ção, isso é plenamente possível (estratégia argumentativa: fato-
-exemplo). É importante salientar, portanto, que não devemos ficar 
de mãos atadas à espera de uma atitude do governo só quando o 
caos se estabelece; o povo tem e sempre terá de colaborar com uma 
cobrança efetiva (conclusão).

Tipo textual narrativo
O texto narrativo é uma modalidade textual em que se conta 

um fato, fictício ou não, que ocorreu num determinado tempo e lu-
gar, envolvendo certos personagens. Toda narração tem um enredo, 
personagens, tempo, espaço e narrador (ou foco narrativo).

Características principais:
• O tempo verbal predominante é o passado.
• Foco narrativo com narrador de 1ª pessoa (participa da his-

tória – onipresente) ou de 3ª pessoa (não participa da história – 
onisciente).

• Normalmente, nos concursos públicos, o texto aparece em 
prosa, não em verso.

Exemplo:
Solidão
João era solteiro, vivia só e era feliz. Na verdade, a solidão era 

o que o tornava assim. Conheceu Maria, também solteira, só e fe-
liz. Tão iguais, a afinidade logo se transforma em paixão. Casam-se. 
Dura poucas semanas. Não havia mesmo como dar certo: ao se uni-
rem, um tirou do outro a essência da felicidade. 

Nelson S. Oliveira
Fonte: https://www.recantodasletras.com.br/contossurreais/4835684 

GÊNEROS TEXTUAIS
Já os gêneros textuais (ou discursivos) são formas diferentes 

de expressão comunicativa. As muitas formas de elaboração de um 
texto se tornam gêneros, de acordo com a intenção do seu pro-
dutor. Logo, os gêneros apresentam maior diversidade e exercem 
funções sociais específicas, próprias do dia a dia. Ademais, são pas-
síveis de modificações ao longo do tempo, mesmo que preservan-
do características preponderantes. Vejamos, agora, uma tabela que 
apresenta alguns gêneros textuais classificados com os tipos textu-
ais que neles predominam. 

Tipo Textual Predominante Gêneros Textuais

Descritivo Diário
Relatos (viagens, históricos, etc.)

Biografia e autobiografia
Notícia

Currículo
Lista de compras

Cardápio
Anúncios de classificados

Injuntivo Receita culinária
Bula de remédio

Manual de instruções
Regulamento

Textos prescritivos

Expositivo Seminários
Palestras

Conferências
Entrevistas

Trabalhos acadêmicos
Enciclopédia

Verbetes de dicionários

Dissertativo-argumentativo Editorial Jornalístico
Carta de opinião

Resenha
Artigo
Ensaio

Monografia, dissertação de 
mestrado e tese de doutorado

Narrativo Romance
Novela
Crônica

Contos de Fada
Fábula
Lendas

Sintetizando: os tipos textuais são fixos, finitos e tratam da for-
ma como o texto se apresenta. Os gêneros textuais são fluidos, infi-
nitos e mudam de acordo com a demanda social. 

INTERTEXTUALIDADE
A intertextualidade é um recurso realizado entre textos, ou 

seja, é a influência e relação que um estabelece sobre o outro. As-
sim, determina o fenômeno relacionado ao processo de produção 
de textos que faz referência (explícita ou implícita) aos elementos 
existentes em outro texto, seja a nível de conteúdo, forma ou de 
ambos: forma e conteúdo.

Grosso modo, a intertextualidade é o diálogo entre textos, de 
forma que essa relação pode ser estabelecida entre as produções 
textuais que apresentem diversas linguagens (visual, auditiva, escri-
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XI-disciplinar, no que lhe couber, quanto à prevenção de incên-
dio.

Art. 20 O Município, através de lei aprovada por dois terços 
(2/3) dos membros da Câmara Municipal de Vereadores, pode ou-
torgar o título de Cidadão Honorário à pessoas que, com notória 
idoneidade, tenha se destacado na prestação de serviços à comu-
nidade ou por seu trabalho social, cultural e artístico, seja mere-
cedora de gratidão e reconhecimento da sociedade. Alterada por 
EMENDA n° 12/2000, 03/08/2000

CAPÍTULO VI
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21 O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, 
sendo o número de vereadores, eleitos para uma legislatura de 
quatro anos, fixado de acordo com a seguinte proporcionalidade: 
Alterada por EMENDA n° 21/2011, 13/07/2011

a)21 (vinte e um) Vereadores, quando o número de habitantes 
for maior de 160.000 (cento e sessenta mil) e, no máximo, 300.000 
(trezentos mil); Incluído por EMENDA n° 21/2011, 13/07/2011

b)23 (vinte e três) Vereadores, quando o número de habitan-
tes for maior de 300.000 (trezentos míl) e, no máximo, 450.000 
(quatrocentos e cinquenta mil); Incluído por EMENDA n° 21/2011, 
13/07/2011

c)25 (vinte e cinco) Vereadores, quando o número de habitan-
tes for maior de 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) e, no má-
ximo, 600.000 (seiscentos mil); Incluído por EMENDA n° 21/2011, 
13/07/2011

d)27 (vinte e sete) Vereadores, quando o número de habitan-
tes for maior de 600.000 (seiscentos míl) e, no máximo, 750.000 
(setecentos cinquenta mil); Incluído por EMENDA n° 21/2011, 
13/07/2011

e)29 (vinte e nove) Vereadores, quando o número de habitan-
tes for maior de 750.000 (setecentos e cinquenta mil) e, no máxi-
mo, 900.000 (novecentos mil); Incluído por EMENDA n° 21/2011, 
13/07/2011

f)31 (trinta e um) Vereadores, quando o número de habitan-
tes for maior de 900.000 (novecentos mil) e, no máximo, 1.050.000 
(um milhão e cinquenta mil). Incluído por EMENDA n° 21/2011, 
13/07/2011

§ 1º A composição da Câmara Municipal obedecerá aos crité-
rios de proporcionalidade previstos no artigo 29, IV da Constituição 
Federal.

§ 2º Cabe, ao órgão legislativo, pelo voto de dois terços de seus 
membros, fixar no primeiro semestre do último ano de cada perío-
do legislativo, o número de Vereadores para o novo período, obe-
decido ao disposto no parágrafo anterior.

Art. 22 A Câmara Municipal de Vereadores reunir-se-á, inde-
pendente de convocação, no período compreendido entre 1º de 
fevereiro e 20 de dezembro salvo prorrogação ou convocação extra-
ordinária. Alterada por EMENDA n° 20/2010, 02/06/2010

§ 1º Durante a sessão legislativa ordinária, a Câmara Municipal 
de Vereadores realizará suas sessões plenárias nas terças e quin-
tas-feiras, no período compreendido entre 1º de fevereiro e 20 de 
dezembro. Alterada por EMENDA n° 20/2010, 02/06/2010

§ 2º A primeira reunião de cada legislatura realizar-se-á em pri-
meiro de janeiro para dar posse aos Vereadores, ao Prefeito e ao 
Vice-Prefeito, bem como para eleger a Mesa, a Comissão Represen-
tativa e as Comissões Permanentes, entrando, após, em recesso.

§ 3º As Comissões Permanentes serão eleitas na primeira ses-
são do ano legislativo, exceto quando da Instalação da Legislatura, 
conforme estabelece o Regimento Interno. Alterada por EMENDA 
n° 20/2010, 02/06/2010

Art. 23 A convocação extraordinária da Câmara cabe ao seu 
Presidente, a um terço de seus membros, à Comissão Representa-
tiva ou ao Prefeito.

§ 1º Nas reuniões legislativas extraordinárias a Câmara somen-
te pode deliberar sobre a matéria da convocação;

§ 2º Para as reuniões extraordinárias, a convocação dos Verea-
dores será pessoal;

§ 3º Os Vereadores não farão jus a qualquer tipo de remunera-
ção extra em casos de convocação extraordinária da Câmara, mes-
mo quando em período de recesso legislativo.

Art. 24 Na composição da Mesa, será assegurada, tanto quanto 
possível, a representação proporcional dos partidos.

Art. 25 A Câmara Municipal funciona com a presença de, no 
mínimo, a maioria de seus membros e as deliberações do Plenário e 
das Comissões serão tomadas por maioria dos votos dos presentes, 
salvo disposições em contrário nesta Lei Orgânica e no Regimento 
Interno.

§ 1º Quando se tratar de votação do Plano Diretor, do orça-
mento, de empréstimos, de auxílio à empresa, isenção de tributos, 
anistia fiscal, concessão de privilégios e matéria que verse sobre 
interesse particular, além de outros referidos por esta Lei e pelo 
Regimento Interno, o número mínimo prescrito é de dois terços de 
seus membros, e as deliberações são tomadas pelo voto da maioria 
absoluta dos membros do Poder Legislativo.

§ 2º O Presidente da Câmara terá direito a voto somente quan-
do houver empate, quando a matéria exigir presença de dois terços 
e nas votações secretas.

Art. 26 As reuniões da Câmara são públicas e o voto é aberto.
Parágrafo Único As reuniões da Câmara e os votos dos Verea-

dores somente são secretos nos casos previstos nesta Lei Orgânica 
e no Regimento Interno.

Art. 27 A prestação de contas do Prefeito, referente à gestão 
financeira do ano anterior, será apreciada pela Câmara até sessenta 
dias após o recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas 
do Estado.

Art. 28 Anualmente, dentro de sessenta dias do início da sessão 
legislativa, a Câmara receberá, em reunião especial, o Prefeito que 
informará, através de relatório, o estado em que se encontram os 
assuntos municipais.

Parágrafo Único Sempre que o Prefeito manifestar propósito 
de expor assuntos de interesse público, a Câmara o receberá em 
reuniões previamente designadas.

Art. 29 A Câmara Municipal ou suas Comissões, a requerimen-
to da maioria de seus membros, pode convocar secretários mu-
nicipais, titulares e autarquias ou de instituições de que participe 
o Município para comparecerem perante ela, a fim de prestarem 
informações sobre assunto previamente designado e constante de 
convocação.

§ 1º três dias úteis antes do comparecimento, deverá ser en-
viado, à Câmara, exposição em torno das informações solicitadas. 

§ 2º Independente de convocação, quando o Secretário ou Di-
retor desejarem prestar esclarecimentos ou solicitar providências 
legislativas a qualquer comissão, esta designará dia e hora para ou-
vi-lo.

Art. 30 A Câmara pode criar Comissão Parlamentar de Inqué-
rito sobre fato determinado, nos termos da lei federal, desta Lei 
Orgânica e do Regimento Interno, a requerimento de, no mínimo, 
um terço de seus membros. Alterada por EMENDA n° 10/1998, 
30/04/1998
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Parágrafo Único Todos os órgãos do Município tem obrigação 
de prestar, no prazo de quinze (15) dias, as informações solicitadas 
pelas Comissões Parlamentares e fornecer documentos solicitados, 
cabendo a responsabilização ao Prefeito pelo descumprimento. Al-
terada por EMENDA n° 10/1998, 30/04/1998

Art. 31 A Câmara elaborará, mensalmente, os seguintes rela-
tórios:

I-a realização da receita e despesa, especificando a destinação;
II-o número de funcionários, discriminando o regime de con-

tratação, bem como os que estejam em gozo de licença, especifi-
cando-a;

III-o resumo da folha de pagamento e seus servidores, especifi-
cando as parcelas correspondentes a ativos, inativos e pensionistas 
e os valores retirados a título de impostos sobre a renda e proven-
tos de qualquer natureza e de contribuições previdenciárias;

IV-os contratos e convênios firmados para a realização de obras 
e serviços, discriminados o preço e o prazo de execução, e, em caso 
de obras, o local em que serão realizadas, bem como a empresa ou 
a entidade contratada;

V-o montante da receita recebida para a concessão de auxílios, 
discriminando os Vereadores concedentes e as entidades benefi-
ciadas, bem como não sendo requisitada a verba destinada a um 
Vereador, qual a sua aplicação;

VI-relatório de freqüência dos Vereadores por bancada, discri-
minando os que estiverem em gozo de licença;

VII-os relatórios referidos neste artigo serão:
a)afixados na Câmara Municipal, em local de acesso ao público;
b)remetidos às entidades, movimentos da sociedade civil orga-

nizada, conselhos e associações de classe que os solicitarem;
c)remetidos às lideranças partidárias com assento na Casa, 

bem como a qualquer Vereador que os solicitar.

SEÇÃO II
DOS VEREADORES

Art. 32 Os Vereadores têm livre acesso aos órgãos da adminis-
tração direta ou indireta do Município, mesmo sem prévio aviso.

Art. 33 Os Vereadores estão sujeitos às proibições, incompati-
bilidades e demais regras previstas na Constituição Federal.

Art. 34 A Câmara cassará o mandato do Vereador que fixar do-
micílio residencial fora do Município.

Art. 35 O Vereador, investido no cargo de Secretário Municipal 
ou de Procurador-Geral do Município, não perde o mandato, desde 
que se licencie do exercício da vereança.

Art. 36 Os casos de legítimo impedimento devem ser reconhe-
cidos pela própria Câmara, e o Vereador declarado impedido só o 
será considerado quando em pleno exercício de seu mandato, sem 
direito à remuneração com a convocação do suplente.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 37 Compete, à Câmara Municipal, com a sanção do Prefei-
to, não exigida esta para o especificado no artigo 38. Alterada por 
EMENDA n° 5/1990, 09/10/1990

I-legislar sobre todas as matérias atribuídas ao Município pelas 
Constituições da União e do Estado, e por esta Lei Orgânica;

II-votar:
a)o Plano Plurianual;
b)as diretrizes orçamentárias;
c)os orçamentos anuais;
d)as metas prioritárias;
e)o plano de auxílio e subvenções.
III-decretar leis;

IV-legislar sobre tributos de competência municipal;
V-legislar sobre a criação e extinção de cargos e funções do Mu-

nicípio, bem como fixar e alterar vencimentos e outras vantagens 
pecuniárias;

VI-votar leis que disponham sobre alienação e aquisição de 
bens imóveis;

VII-legislar sobre a concessão de serviços públicos do Municí-
pio;

VIII-legislar sobre a concessão e permissão de uso de próprios 
municipais;

IX-dispor sobre a divisão territorial do Município, respeitadas 
as Legislações Federal e Estadual;

X-criar, alterar, reformar ou extinguir órgãos públicos do Mu-
nicípio;

XI-deliberar sobre empréstimos e operações de crédito, bem 
como a forma de seu pagamento;

XII-transferir, temporária ou definitivamente, a sede do Municí-
pio, quando o interesse público o exigir;

XIII-cancelar, nos termos da lei, a dívida ativa do Município, au-
torizar a suspensão de sua cobrança e a relevação de ônus e juros;

XIV-decidir sobre a criação de empresas públicas, empresas de 
economia mista, autarquias ou fundações públicas.

Art. 38 É da competência exclusiva da Câmara Municipal:
I-eleger a sua Mesa, elaborar seu Regimento Interno e dispor 

sobre sua organização e política; 
II-dispor, através de Resolução, sobre a criação e a extinção 

dos cargos de seu Quadro de Pessoal e Servidores e dispor, ainda, 
sobre o proviemnto dos mesmos, bem como fixar e alterar seus 
vencimentos e outras vantagens; Alterada por EMENDA n° 5/1990, 
09/10/1990

III-emendar a Lei Orgânica ou reformá-la;
IV-representar, pela maioria de seus membros, para efeito de 

intervenção no Município;
VI-sustar atos do Poder Executivo que exorbitem da sua com-

petência ou se mostrem contrários ao interesse público;
VII-fixar a remuneração de seus membros, do Prefeito e do Vi-

ce-Prefeito;
VIII-mudar, temporária ou definitivamente, a sua sede;
IX-solicitar informações por escrito do Executivo;
X-dar posse ao Prefeito, bem como declarar extinto o seu man-

dato nos casos previstos em lei;
XI-suspender a execução, no todo ou em parte, de qualquer 

ato, resolução ou regulamento municipal que haja sido, pelo Poder 
Judiciário, declarado infringente à Constituição, à Lei Orgânica ou 
às leis;

XII-propor ao Prefeito a execução de qualquer obra ou medida 
que interesse à coletividade ou a serviço público.

SEÇÃO IV
DA COMISSÃO REPRESENTATIVA

Art. 39 A Comissão Representativa funciona no recesso da Câ-
mara Municipal e tem as seguintes atribuições:

I-zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo;
II-autorizar o Prefeito a se ausentar do Município e do Estado;
III-convocar extraordinariamente a Câmara;
IV-tomar medidas urgentes de competência da Câmara Muni-

cipal;
V-as normas relativas ao desempenho das atribuições acima 

serão estabelecidas no Regimento Interno.
Art. 40 A Comissão Representativa, constituída por número ím-

par de Vereadores, é comporta pela Mesa e pelos demais membros 
eleitos com os respectivos suplentes.
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I- A Presidência da Comissão Representativa cabe ao Presiden-
te da Câmara, cuja substituição se faz na norma regimental.

Art. 41 A Comissão Representativa deve apresentar relatório 
dos trabalhos, por ela realizados, quando do início do período de 
funcionamento ordinário.

SEÇÃO V
DAS LEIS E DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 42 O processo legislativo compreende a elaboração de:
I – Emendas à Lei Orgânica; II – Leis Complementares; III – Leis 

Ordinárias;
IV– Decretos Legislativos;
V– Resoluções.
Art. 43 A Lei Orgânica pode ser emendada mediante proposta:
I-de Vereadores;
II-por iniciativa popular;
III – do Prefeito Municipal.
§ 1º No caso do item I, a proposta deverá ser subscrita, no míni-

mo, por um terço dos membros da Câmara Municipal.
§ 2º No caso do item II, a proposta deverá ser subscrita, no 

mínimo, por 5% dos eleitores do Município, levando e em conside-
ração o número de eleitores do último pleito.

Art. 44 Em qualquer dos casos do artigo anterior, a proposta 
será discutida e votada em duas

Reuniões dentro de sessenta (60) dias, a contar de sua apre-
sentação ou de seu recebimento, e ter-se-á por aprovada, quando 
obtiver, em ambas as votações, dois terços dos votos da Câmara 
Municipal.

Art. 45 A emenda à Lei Orgânica será promulgada pela Mesa da 
Câmara Municipal com o respectivo número de ordem.

Art. 46 A iniciativa das leis municipais, salvo nos casos de com-
petência exclusiva, cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e ao elei-
torado, que a exercerá em forma de moção articulada, subscrita, no 
mínimo, por 5% do eleitorado do Município, levando-se em consi-
deração o número de eleitores do último pleito.

Art. 47 O veto popular deve ser encaminhado à Câmara de Ve-
readores, assinado por duas (2) entidades devidamente registradas, 
e cinco por cento (5%) dos eleitores do Município, levando-se em 
consideração o número de eleitores do último pleito.

Art. 48 No início ou em qualquer fase de tramitação do Projeto 
de Lei, de iniciativa exclusiva do Prefeito, este poderá solicitar à Câ-
mara Municipal que o aprecie no prazo de até quarenta e cinco (45) 
dias, a contar do pedido.

§ 1º Se a Câmara Municipal não se manifestar sobre o projeto, 
no prazo estabelecido no “caput” deste Artigo, o Projeto será inclu-
ído na Ordem do Dia.

§ 2º Os prazos deste artigo e parágrafo não correrão durante o 
recesso da Câmara.

Art. 49 O Projeto de Lei com parecer contrário de duas comis-
sões é tido como rejeitado, na forma regulamentada no Regimento 
Interno. Alterada por EMENDA n° 11/1998, 19/08/1998

Art. 50 A matéria constante do Projeto de Lei rejeitado ou não 
sancionado, assim como a proposta de emenda à Lei Orgânica, so-
mente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão 
legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros da 
Câmara.

Art. 51 O Projeto de Lei, se aprovado, será enviado ao Poder 
Executivo, o qual, aquiescendo, o sancionará.

§ 1º Se o Prefeito julgar o Projeto de Lei, em todo ou em parte, 
inconstitucional, ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total 
ou parcialmente, motivadamente, no prazo de quinze (15) dias úteis 
contados da data do recebimento e comunicará, dentro de quaren-
ta e oito (48) horas, os motivos do veto ao Presidente do Poder 
Legislativo.

§ 2º O veto parcial deverá abranger o texto integral do artigo, 
do parágrafo, do inciso ou da alínea.

§ 3º Decorrido o prazo de quinze (15) dias úteis, o silêncio do 
Prefeito importará sanção.

§ 4º O veto será apreciado no prazo de trinta (30) dias, a contar 
de seu recebimento, em votação aberta, só podendo ser rejeitado 
pelo voto da maioria absoluta dos membros do Poder Legislativo.

§ 5º Se o veto for rejeitado, o Projeto será enviado ao Prefeito 
para a promulgação.

§ 6º Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido no pará-
grafo 4º, o veto será colocado na Ordem do Dia da sessão imediata, 
sobrestadas as demais proposições, até sua votação final.

§ 7º Se, nas hipóteses dos parágrafos 3º e 5º, a Lei não for pro-
mulgada pelo Prefeito no prazo de quarenta e oito (48) horas, o 
Presidente do Poder Legislativo a promulgará e, se este não o fizer 
em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente fazê-lo.

Art. 52 Os Decretos Legislativos e as Resoluções, com a votação 
da Redação Final, terão a sua elaboração encerrada, cabendo ao 
Presidente da Câmara promulgá-los.

Art. 53 O Código de Obras, o Código de Posturas, o Código Tri-
butário, a Lei de Parcelamento do Solo, a Lei do Meio Ambiente, a 
lei que instituir a Guarda Municipal e o Estatuto dos Funcionários 
Públicos, bem como as suas alterações, somente serão aprovados 
pelo voto da maioria absoluta dos membros do Poder Legislativo.

§ 1º Dos projetos previstos no “caput” deste Artigo, bem como 
das respectivas exposições de motivos, antes de submetidos à dis-
cussão da Câmara, será dada a divulgação com a maior amplitude 
possível.

§ 2º Dentro de quinze (15) dias, contados da data em que se 
publicarem os projetos referidos no parágrafo anterior, qualquer 
entidade da Sociedade Civil Organizada poderá apresentar emen-
das, nos termos do Art. 46 desta Lei Orgânica, ao Poder Legislativo.

CAPÍTULO V
DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

Art. 54 O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito, auxiliado 
pelos Secretários do Município.

Art. 55 O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse na Reunião 
Solene de instalação da Câmara Municipal, após a posse dos Verea-
dores, e prestarão o compromisso de manter, defender e cumprir a 
Constituição, observar as leis e administrar o Município, visando ao 
bem geral dos munícipes.

Parágrafo Único Se o Prefeito ou Vice-Prefeito não tomarem 
posse, decorridos dez (10) dias da data fixada, salvo motivo de força 
maior, o cargo será declarado vago.

Art. 57 O Vice-Prefeito exercerá as funções de Prefeito nos ca-
sos de impedimento deste, bem como as funções que lhe forem 
conferidas em lei e suceder-lhe-á em caso de vaga e, ainda, por de-
legação do titular.

§ 1º Lei Ordinária estabelecerá a forma e os meios para a insta-
lação do gabinete do Vice-Prefeito.

§ 2º Em caso de impedimento do Prefeito ou do Vice-Prefeito, 
ou vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente chama-
dos ao exercício da chefia do Executivo Municipal, o Presidente, o 
Vice- Presidente e o 1º Secretário da Câmara Municipal.
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III - conservação da biodiversidade brasileira e plantio e uso 
de espécies vegetais nativas em áreas urbanas e rurais; (Incluído 
pela Lei nº 14.393, de 2022)

IV - sensibilização acerca da redução de padrões de consumo, 
da reutilização de materiais, da separação de resíduos sólidos na 
origem e da reciclagem; (Incluído pela Lei nº 14.393, de 2022)

V - divulgação da legislação ambiental brasileira e dos princí-
pios ecológicos que a regem; (Incluído pela Lei nº 14.393, de 2022)

VI - debate sobre transição ecológica das cadeias produtivas, 
economia de baixo carbono e carbono neutro; (Incluído pela Lei 
nº 14.393, de 2022)

VII - inovação ambiental por meio de projetos educacionais 
relacionados ao potencial da biodiversidade do País; (Incluído 
pela Lei nº 14.393, de 2022)

VIII - preservação da cultura dos povos tradicionais e indí-
genas que habitam biomas brasileiros, inseridos no contexto da 
proteção da biodiversidade do País; (Incluído pela Lei nº 14.393, 
de 2022)

IX - debate sobre as mudanças climáticas e seus impactos nas 
cidades e no meio rural, com a participação dos Poderes Legislati-
vos estaduais, distrital e municipais; (Incluído pela Lei nº 14.393, 
de 2022)

X - estímulo à formação da consciência ecológica cidadã a res-
peito de temas ambientais candentes, em uma perspectiva trans-
disciplinar e social transformadora, pautada pela ética intergera-
cional; (Incluído pela Lei nº 14.393, de 2022)

XI - debate, em todos os níveis e modalidades do processo 
educativo, sobre ecologia, conservação ambiental e cadeias pro-
dutivas; (Incluído pela Lei nº 14.393, de 2022)

XII - fomento à conscientização ambiental em áreas turísticas, 
com estímulo ao turismo sustentável; (Incluído pela Lei nº 14.393, 
de 2022)

XIII - divulgação e disponibilização de estudos científicos e de 
soluções tecnológicas adequadas às políticas públicas de proteção 
do meio ambiente; (Incluído pela Lei nº 14.393, de 2022)

XIV - promoção de ações socioeducativas destinadas a dife-
rentes públicos nas unidades de conservação da natureza em que 
a visitação pública é permitida; (Incluído pela Lei nº 14.393, de 
2022)

XV - debate, divulgação, sensibilização e práticas educativas 
atinentes às relações entre a degradação ambiental e o surgimen-
to de endemias, epidemias e pandemias, bem como à necessida-
de de conservação adequada do meio ambiente para a prevenção 
delas; e (Incluído pela Lei nº 14.393, de 2022)

XVI - conscientização relativa a uso racional da água, escassez 
hídrica, acesso a água potável e tecnologias disponíveis para me-
lhoria da eficiência hídrica. (Incluído pela Lei nº 14.393, de 2022)

§ 3º Na Campanha Junho Verde, será observado o conceito 
de Ecologia Integral, que inclui dimensões humanas e sociais dos 
desafios ambientais. (Incluído pela Lei nº 14.393, de 2022)

CAPÍTULO III
DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AM-

BIENTAL

Art. 14. A coordenação da Política Nacional de Educação Am-
biental ficará a cargo de um órgão gestor, na forma definida pela 
regulamentação desta Lei.

Art. 15. São atribuições do órgão gestor:
I - definição de diretrizes para implementação em âmbito na-

cional;
II - articulação, coordenação e supervisão de planos, progra-

mas e projetos na área de educação ambiental, em âmbito nacio-
nal;

III - participação na negociação de financiamentos a planos, 
programas e projetos na área de educação ambiental.

Art. 16. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na es-
fera de sua competência e nas áreas de sua jurisdição, definirão 
diretrizes, normas e critérios para a educação ambiental, respei-
tados os princípios e objetivos da Política Nacional de Educação 
Ambiental.

Art. 17. A eleição de planos e programas, para fins de aloca-
ção de recursos públicos vinculados à Política Nacional de Educa-
ção Ambiental, deve ser realizada levando-se em conta os seguin-
tes critérios:

I - conformidade com os princípios, objetivos e diretrizes da 
Política Nacional de Educação Ambiental;

II - prioridade dos órgãos integrantes do Sisnama e do Sistema 
Nacional de Educação;

III - economicidade, medida pela relação entre a magnitude 
dos recursos a alocar e o retorno social propiciado pelo plano ou 
programa proposto.

Parágrafo único. Na eleição a que se refere o caput deste arti-
go, devem ser contemplados, de forma eqüitativa, os planos, pro-
gramas e projetos das diferentes regiões do País.

Art. 18. (VETADO)
Art. 19. Os programas de assistência técnica e financeira re-

lativos a meio ambiente e educação, em níveis federal, estadual e 
municipal, devem alocar recursos às ações de educação ambien-
tal.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
noventa dias de sua publicação, ouvidos o Conselho Nacional de 
Meio Ambiente e o Conselho Nacional de Educação.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA A 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

CONSELHO PLENO

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 15 DE JUNHO DE 2012

Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educa-
ção Ambiental.

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, de conformi-
dade com o disposto na alínea “c” do § 1º e na alínea “c” do § 2º 
do artigo 9º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a 
redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, e nos 
artigos 22 ao 57 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 
com fundamento no Parecer CNE/CP nº 14/2012, homologado por 
Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no 
DOU de XX de XXXXXX de XXXX, CONSIDERANDO que:

A Constituição Federal (CF), de 1988, no inciso VI do § 1º do ar-
tigo 225 determina que o Poder Público deve promover a Educação 
Ambiental em todos os níveis de ensino, pois “todos têm direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder 
público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações”;
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A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a 
Política Nacional do Meio Ambiente, no inciso X do artigo 2º, já es-
tabelecia que a educação ambiental deve ser ministrada a todos os 
níveis de ensino, objetivando capacitá-la para a participação ativa 
na defesa do meio ambiente;

A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB), prevê que na formação básica 
do cidadão seja assegurada a compreensão do ambiente natural e 
social; que os currículos do Ensino Fundamental e do Médio devem 
abranger o conhecimento do mundo físico e natural; que a Educa-
ção Superior deve desenvolver o entendimento do ser humano e do 
meio em que vive; que a Educação tem, como uma de suas finalida-
des, a preparação para o exercício da cidadania;

A Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, regulamentada pelo De-
creto nº 4.281, de 25 de junho de 2002, dispõe especificamente 
sobre a Educação Ambiental (EA) e institui a Política Nacional de 
Educação Ambiental (PNEA), como componente essencial e perma-
nente da educação nacional, devendo estar presente, de forma ar-
ticulada, em todos os níveis e modalidades do processo educativo;

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica em 
todas as suas etapas e modalidades reconhecem a relevância e a 
obrigatoriedade da Educação Ambiental; O Conselho Nacional de 
Educação aprovou o Parecer CNE/CP nº 8, de 6 de março de 2012, 
homologado por Despacho do Senhor Ministro da Educação, publi-
cado no DOU de 30 de maio de 2012, que estabelece as Diretrizes 
Nacionais para a Educação em Direitos Humanos incluindo os direi-
tos ambientais no conjunto dos internacionalmente reconhecidos, 
e define que a educação para a cidadania compreende a dimensão 
política do cuidado com o meio ambiente local, regional e global;

O atributo “ambiental” na tradição da Educação Ambiental bra-
sileira e latinoamericana não é empregado para especificar um tipo 
de educação, mas se constitui em elemento estruturante que de-
marca um campo político de valores e práticas, mobilizando atores 
sociais comprometidos com a prática político-pedagógica transfor-
madora e emancipatória capaz de promover a ética e a cidadania 
ambiental;

O reconhecimento do papel transformador e emancipatório da 
Educação Ambiental torna-se cada vez mais visível diante do atual 
contexto nacional e mundial em que a preocupação com as mudan-
ças climáticas, a degradação da natureza, a redução da biodiver-
sidade, os riscos socioambientais locais e globais, as necessidades 
planetárias evidencia-se na prática social,

RESOLVE:

TÍTULO I
OBJETO E MARCO LEGAL

CAPÍTULO I
OBJETO

Art. 1º A presente Resolução estabelece as Diretrizes Curricu-
lares Nacionais para a Educação Ambiental a serem observadas pe-
los sistemas de ensino e suas instituições de Educação Básica e de 
Educação Superior, orientando a implementação do determinado 
pela Constituição Federal e pela Lei nº 9.795, de 1999, a qual dispõe 
sobre a Educação Ambiental (EA) e institui a Política Nacional de 
Educação Ambiental (PNEA), com os seguintes objetivos:

I - Sistematizar os preceitos definidos na citada Lei, bem como 
os avanços que ocorreram na área para que contribuam com a for-
mação humana de sujeitos concretos que vivem em determinado 
meio ambiente, contexto histórico e sociocultural, com suas condi-
ções físicas, emocionais, intelectuais, culturais.

II - Estimular a reflexão crítica e propositiva da inserção da Edu-
cação Ambiental na formulação, execução e avaliação dos projetos 
institucionais e pedagógicos das instituições de ensino, para que a 
concepção de Educação Ambiental como integrante do currículo su-
pere a mera distribuição do tema pelos demais componentes.

III - Orientar os cursos de formação de docentes para a Educa-
ção Básica.

IV - Orientar os sistemas educativos dos diferentes entes fede-
rados.

Art. 2º A Educação Ambiental é uma dimensão da educação, é 
atividade intencional da prática social, que deve imprimir ao desen-
volvimento individual um caráter social em sua relação com a natu-
reza e com os outros seres humanos, visando potencializar essa ati-
vidade humana com a finalidade de torná-la plena de prática social 
e de ética ambiental.

Art. 3º A Educação Ambiental visa à construção de conhecimen-
tos, ao desenvolvimento de habilidades, atitudes e valores sociais, 
ao cuidado com a comunidade de vida, a justiça e a equidade so-
cioambiental, e a proteção do meio ambiente natural e construído.

Art. 4º A Educação Ambiental é construída com responsabilida-
de cidadã, na reciprocidade das relações dos seres humanos entre 
si e com a natureza.

Art. 5º A Educação Ambiental não é atividade neutra, pois en-
volve valores, interesses, visões de mundo e, desse modo, deve as-
sumir na prática educativa, de forma articulada e interdependente, 
as suas dimensões política e pedagógica.

Art. 6º A Educação Ambiental deve adotar uma abordagem que 
considere a interface entre a natureza, a sociocultura, a produção, 
o trabalho, o consumo, superando a visão despolitizada, acrítica, 
ingênua e naturalista ainda muito presente na prática pedagógica 
das instituições de ensino.

CAPÍTULO II
MARCO LEGAL

Art. 7º Em conformidade com a Lei nº 9.795, de 1999, reafirma-
-se que a Educação Ambiental é componente integrante, essencial 
e permanente da Educação Nacional, devendo estar presente, de 
forma articulada, nos níveis e modalidades da Educação Básica e 
da Educação Superior, para isso devendo as instituições de ensino 
promovê-la integradamente nos seus projetos institucionais e pe-
dagógicos.

Art. 8º A Educação Ambiental, respeitando a autonomia da 
dinâmica escolar e acadêmica, deve ser desenvolvida como uma 
prática educativa integrada e interdisciplinar, contínua e permanen-
te em todas as fases, etapas, níveis e modalidades, não devendo, 
como regra, ser implantada como disciplina ou componente curri-
cular específico.

Parágrafo único. Nos cursos, programas e projetos de gradua-
ção, pósgraduação e de extensão, e nas áreas e atividades voltadas 
para o aspecto metodológico da Educação Ambiental, é facultada a 
criação de componente curricular específico.

Art. 9º Nos cursos de formação inicial e de especialização técni-
ca e profissional, em todos os níveis e modalidades, deve ser incor-
porado conteúdo que trate da ética socioambiental das atividades 
profissionais.

Art. 10. As Instituições de Ensino Superior devem promover sua 
gestão e suas ações de ensino, pesquisa e extensão orientadas pe-
los princípios e objetivos da Educação Ambiental.

Art. 11. A dimensão socioambiental deve constar dos currícu-
los de formação inicial e continuada dos profissionais da educação, 
considerando a consciência e o respeito à diversidade multiétnica e 
multicultural do País.
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Parágrafo único. Os professores em atividade devem receber 
formação complementar em suas áreas de atuação, com o propósi-
to de atender de forma pertinente ao cumprimento dos princípios 
e objetivos da Educação Ambiental.

TÍTULO II
PRINCÍPIOS E OBJETIVOS

CAPÍTULO I
PRINCÍPIOS DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Art. 12. A partir do que dispõe a Lei nº 9.795, de 1999, e com 
base em práticas comprometidas com a construção de sociedades 
justas e sustentáveis, fundadas nos valores da liberdade, igualdade, 
solidariedade, democracia, justiça social, responsabilidade, susten-
tabilidade e educação como direito de todos e todas, são princípios 
da Educação Ambiental:

I - totalidade como categoria de análise fundamental em for-
mação, análises, estudos e produção de conhecimento sobre o 
meio ambiente;

II - interdependência entre o meio natural, o socioeconômico 
e o cultural, sob o enfoque humanista, democrático e participativo;

III - pluralismo de ideias e concepções pedagógicas;
IV - vinculação entre ética, educação, trabalho e práticas sociais 

na garantia de continuidade dos estudos e da qualidade social da 
educação;

V - articulação na abordagem de uma perspectiva crítica e 
transformadora dos desafios ambientais a serem enfrentados pelas 
atuais e futuras gerações, nas dimensões locais, regionais, nacio-
nais e globais;

VI - respeito à pluralidade e à diversidade, seja individual, seja 
coletiva, étnica, racial, social e cultural, disseminando os direitos de 
existência e permanência e o valor da multiculturalidade e pluriet-
nicidade do país e do desenvolvimento da cidadania planetária.

CAPÍTULO II
OBJETIVOS DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Art. 13. Com base no que dispõe a Lei nº 9.795, de 1999, são 
objetivos da Educação Ambiental a serem concretizados conforme 
cada fase, etapa, modalidade e nível de ensino:

I - desenvolver a compreensão integrada do meio ambiente em 
suas múltiplas e complexas relações para fomentar novas práticas 
sociais e de produção e consumo;

II - garantir a democratização e o acesso às informações refe-
rentes à área socioambiental;

III - estimular a mobilização social e política e o fortalecimento 
da consciência crítica sobre a dimensão socioambiental;

IV - incentivar a participação individual e coletiva, permanente 
e responsável, na preservação do equilíbrio do meio ambiente, en-
tendendo-se a defesa da qualidade ambiental como um valor inse-
parável do exercício da cidadania;

V - estimular a cooperação entre as diversas regiões do País, em 
diferentes formas de arranjos territoriais, visando à construção de 
uma sociedade ambientalmente justa e sustentável;

VI - fomentar e fortalecer a integração entre ciência e tecnolo-
gia, visando à sustentabilidade socioambiental;

VII - fortalecer a cidadania, a autodeterminação dos povos e a 
solidariedade, a igualdade e o respeito aos direitos humanos, valen-
do-se de estratégias democráticas e da interação entre as culturas, 
como fundamentos para o futuro da humanidade;

VIII - promover o cuidado com a comunidade de vida, a inte-
gridade dos ecossistemas, a justiça econômica, a equidade social, 
étnica, racial e de gênero, e o diálogo para a convivência e a paz;

IX - promover os conhecimentos dos diversos grupos sociais 
formativos do País que utilizam e preservam a biodiversidade.

Art. 14. A Educação Ambiental nas instituições de ensino, com 
base nos referenciais apresentados, deve contemplar:

I - abordagem curricular que enfatize a natureza como fonte de 
vida e relacione a dimensão ambiental à justiça social, aos direitos 
humanos, à saúde, ao trabalho, ao consumo, à pluralidade étnica, 
racial, de gênero, de diversidade sexual, e à superação do racismo e 
de todas as formas de discriminação e injustiça social;

II - abordagem curricular integrada e transversal, contínua e 
permanente em todas as áreas de conhecimento, componentes 
curriculares e atividades escolares e acadêmicas;

III - aprofundamento do pensamento crítico-reflexivo mediante 
estudos científicos, socioeconômicos, políticos e históricos a partir 
da dimensão socioambiental, valorizando a participação, a coope-
ração, o senso de justiça e a responsabilidade da comunidade edu-
cacional em contraposição às relações de dominação e exploração 
presentes na realidade atual;

IV - incentivo à pesquisa e à apropriação de instrumentos pe-
dagógicos e metodológicos que aprimorem a prática discente e do-
cente e a cidadania ambiental;

V - estímulo à constituição de instituições de ensino como es-
paços educadores sustentáveis, integrando proposta curricular, ges-
tão democrática, edificações, tornando-as referências de sustenta-
bilidade socioambiental.

TÍTULO III
ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

Art. 15. O compromisso da instituição educacional, o papel 
socioeducativo, ambiental, artístico, cultural e as questões de gê-
nero, etnia, raça e diversidade que compõem as ações educativas, 
a organização e a gestão curricular são componentes integrantes 
dos projetos institucionais e pedagógicos da Educação Básica e da 
Educação Superior.

§ 1º A proposta curricular é constitutiva do Projeto Político-
-Pedagógico (PPP) e dos Projetos e Planos de Cursos (PC) das ins-
tituições de Educação Básica, e dos Projetos Pedagógicos de Curso 
(PPC) e do Projeto Pedagógico (PP) constante do Plano de Desenvol-
vimento Institucional (PDI) das instituições de Educação Superior.

§ 2º O planejamento dos currículos deve considerar os níveis 
dos cursos, as idades e especificidades das fases, etapas, modali-
dades e da diversidade sociocultural dos estudantes, bem como de 
suas comunidades de vida, dos biomas e dos territórios em que se 
situam as instituições educacionais.

§ 3º O tratamento pedagógico do currículo deve ser diversifica-
do, permitindo reconhecer e valorizar a pluralidade e as diferenças 
individuais, sociais, étnicas e culturais dos estudantes, promovendo 
valores de cooperação, de relações solidárias e de respeito ao meio 
ambiente.

Art. 16. A inserção dos conhecimentos concernentes à Educa-
ção Ambiental nos currículos da Educação Básica e da Educação Su-
perior pode ocorrer:

I - pela transversalidade, mediante temas relacionados com o 
meio ambiente e a sustentabilidade socioambiental;

II - como conteúdo dos componentes já constantes do currí-
culo;

III - pela combinação de transversalidade e de tratamento nos 
componentes curriculares.

Parágrafo único. Outras formas de inserção podem ser admiti-
das na organização curricular da Educação Superior e na Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio, considerando a natureza dos 
cursos.
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agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos 
da lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento do referido 
piso salarial.

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º 
do art. 169 da Constituição Federal, o servidor que exerça funções 
equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de agente de 
combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descum-
primento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exer-
cício.

§ 7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias fica sob responsabilidade da 
União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, 
auxílios, gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho 
desses profissionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, 
de 2022)

§ 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos 
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às ende-
mias serão consignados no orçamento geral da União com dotação 
própria e exclusiva. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, 
de 2022)

§ 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias não será inferior a 2 (dois) salários 
mínimos, repassados pela União aos Municípios, aos Estados e ao 
Distrito Federal.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 
2022)

§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de com-
bate às endemias terão também, em razão dos riscos inerentes às 
funções desempenhadas, aposentadoria especial e, somado aos 
seus vencimentos, adicional de insalubridade. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 120, de 2022)

§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios para pagamento do ven-
cimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes comunitários 
de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão objeto 
de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal.      
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022)

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma com-

plementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, 
mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferên-
cia as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios 
ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.

§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas 
ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos 
casos previstos em lei.

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facili-
tem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins 
de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, proces-
samento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado 
todo tipo de comercialização.

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras 
atribuições, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias 
de interesse para a saúde e participar da produção de medicamen-
tos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros in-
sumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, 
bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;
IV - participar da formulação da política e da execução das 

ações de saneamento básico;
V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento 

científico e tecnológico e a inovação; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015)

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle 
de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo 
humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, trans-
porte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, 
tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreen-
dido o do trabalho.

LEI FEDERAL N.º 8.080/1990 - DISPÕE SOBRE AS 
CONDIÇÕES PARA A PROMOÇÃO, PROTEÇÃO 

E RECUPERAÇÃO DA SAÚDE, A ORGANIZAÇÃO 
E O FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS 

CORRESPONDENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações 
e serviços de saúde, executados isolada ou conjuntamente, em ca-
ráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de 
direito Público ou privado.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, de-
vendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício.

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formula-
ção e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redu-
ção de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento 
de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações 
e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das 
empresas e da sociedade.

Art. 3o Os níveis de saúde expressam a organização social e eco-
nômica do País, tendo a saúde como determinantes e condicionan-
tes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o 
meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a atividade física, 
o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais. (Re-
dação dada pela Lei nº 12.864, de 2013)

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, 
por força do disposto no artigo anterior, se destinam a garantir às 
pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e 
social.
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TÍTULO II
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por 
órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da 
Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Po-
der Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS).

§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições 
públicas federais, estaduais e municipais de controle de qualidade, 
pesquisa e produção de insumos, medicamentos, inclusive de san-
gue e hemoderivados, e de equipamentos para saúde.

§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de 
Saúde (SUS), em caráter complementar.

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS:
I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e de-

terminantes da saúde;
II - a formulação de política de saúde destinada a promover, 

nos campos econômico e social, a observância do disposto no § 1º 
do art. 2º desta lei;

III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promo-
ção, proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada 
das ações assistenciais e das atividades preventivas.

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema 
Único de Saúde (SUS):

I - a execução de ações:
a) de vigilância sanitária;
b) de vigilância epidemiológica;
c) de saúde do trabalhador; e
d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;
II - a participação na formulação da política e na execução de 

ações de saneamento básico;
III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de 

saúde;
IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar;
V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele com-

preendido o do trabalho;
VI - a formulação da política de medicamentos, equipamentos, 

imunobiológicos e outros insumos de interesse para a saúde e a 
participação na sua produção;

VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substân-
cias de interesse para a saúde;

VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas 
para consumo humano;

IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoati-
vos, tóxicos e radioativos;

X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento 
científico e tecnológico;

XI - a formulação e execução da política de sangue e seus de-
rivados.

§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações 
capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir 
nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produ-
ção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da 
saúde, abrangendo:

I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamen-
te, se relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e 
processos, da produção ao consumo; e

II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta 
ou indiretamente com a saúde.

§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de 
ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção 
de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes 
de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e 
adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos.

§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta lei, 
um conjunto de atividades que se destina, através das ações de vigi-
lância epidemiológica e vigilância sanitária, à promoção e proteção 
da saúde dos trabalhadores, assim como visa à recuperação e reabi-
litação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos 
advindos das condições de trabalho, abrangendo:

I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho 
ou portador de doença profissional e do trabalho;

II - participação, no âmbito de competência do Sistema Único 
de Saúde (SUS), em estudos, pesquisas, avaliação e controle dos 
riscos e agravos potenciais à saúde existentes no processo de tra-
balho;

III - participação, no âmbito de competência do Sistema Único 
de Saúde (SUS), da normatização, fiscalização e controle das con-
dições de produção, extração, armazenamento, transporte, distri-
buição e manuseio de substâncias, de produtos, de máquinas e de 
equipamentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador;

IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde;
V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindi-

cal e às empresas sobre os riscos de acidentes de trabalho, doença 
profissional e do trabalho, bem como os resultados de fiscalizações, 
avaliações ambientais e exames de saúde, de admissão, periódicos 
e de demissão, respeitados os preceitos da ética profissional;

VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos 
serviços de saúde do trabalhador nas instituições e empresas pú-
blicas e privadas;

VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas 
no processo de trabalho, tendo na sua elaboração a colaboração 
das entidades sindicais; e

VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao 
órgão competente a interdição de máquina, de setor de serviço ou 
de todo ambiente de trabalho, quando houver exposição a risco 
iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços pri-
vados contratados ou conveniados que integram o Sistema Único 
de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes pre-
vistas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos 
seguintes princípios:

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os 
níveis de assistência;

II - integralidade de assistência, entendida como conjunto ar-
ticulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, 
individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis 
de complexidade do sistema;

III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua 
integridade física e moral;

IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou pri-
vilégios de qualquer espécie;

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde;
VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos servi-

ços de saúde e a sua utilização pelo usuário;
VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de 

prioridades, a alocação de recursos e a orientação programática;
VIII - participação da comunidade;
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IX - descentralização político-administrativa, com direção única 
em cada esfera de governo:

a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios;
b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saú-

de;
X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio am-

biente e saneamento básico;
XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, mate-

riais e humanos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios na prestação de serviços de assistência à saúde da po-
pulação;

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis 
de assistência; e

XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar dupli-
cidade de meios para fins idênticos.

XIV – organização de atendimento público específico e especia-
lizado para mulheres e vítimas de violência doméstica em geral, que 
garanta, entre outros, atendimento, acompanhamento psicológico 
e cirurgias plásticas reparadoras, em conformidade com a Lei nº 
12.845, de 1º de agosto de 2013. (Redação dada pela Lei nº 13.427, 
de 2017)

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO

Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema 
Único de Saúde (SUS), seja diretamente ou mediante participação 
complementar da iniciativa privada, serão organizados de forma re-
gionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade crescente.

Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é única, de 
acordo com o inciso I do art. 198 da Constituição Federal, sendo 
exercida em cada esfera de governo pelos seguintes órgãos:

I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde;
II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva 

Secretaria de Saúde ou órgão equivalente; e
III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secretaria de 

Saúde ou órgão equivalente.
Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios para de-

senvolver em conjunto as ações e os serviços de saúde que lhes 
correspondam.

§ 1º Aplica-se aos consórcios administrativos intermunicipais o 
princípio da direção única, e os respectivos atos constitutivos dispo-
rão sobre sua observância.

§ 2º No nível municipal, o Sistema Único de Saúde (SUS), po-
derá organizar-se em distritos de forma a integrar e articular recur-
sos, técnicas e práticas voltadas para a cobertura total das ações de 
saúde.

Art. 11. (Vetado).
Art. 12. Serão criadas comissões intersetoriais de âmbito nacio-

nal, subordinadas ao Conselho Nacional de Saúde, integradas pelos 
Ministérios e órgãos competentes e por entidades representativas 
da sociedade civil.

Parágrafo único. As comissões intersetoriais terão a finalidade 
de articular políticas e programas de interesse para a saúde, cuja 
execução envolva áreas não compreendidas no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS).

Art. 13. A articulação das políticas e programas, a cargo das 
comissões intersetoriais, abrangerá, em especial, as seguintes ati-
vidades:

I - alimentação e nutrição;
II - saneamento e meio ambiente;
III - vigilância sanitária e farmacoepidemiologia;
IV - recursos humanos;
V - ciência e tecnologia; e

VI - saúde do trabalhador.
Art. 14. Deverão ser criadas Comissões Permanentes de inte-

gração entre os serviços de saúde e as instituições de ensino profis-
sional e superior.

Parágrafo único. Cada uma dessas comissões terá por finali-
dade propor prioridades, métodos e estratégias para a formação e 
educação continuada dos recursos humanos do Sistema Único de 
Saúde (SUS), na esfera correspondente, assim como em relação à 
pesquisa e à cooperação técnica entre essas instituições.

Art. 14-A. As Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite são 
reconhecidas como foros de negociação e pactuação entre gesto-
res, quanto aos aspectos operacionais do Sistema Único de Saúde 
(SUS). (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011).

Parágrafo único. A atuação das Comissões Intergestores Bipar-
tite e Tripartite terá por objetivo: (Incluído pela Lei nº 12.466, de 
2011).

I - decidir sobre os aspectos operacionais, financeiros e admi-
nistrativos da gestão compartilhada do SUS, em conformidade com 
a definição da política consubstanciada em planos de saúde, apro-
vados pelos conselhos de saúde; (Incluído pela Lei nº 12.466, de 
2011).

II - definir diretrizes, de âmbito nacional, regional e intermu-
nicipal, a respeito da organização das redes de ações e serviços de 
saúde, principalmente no tocante à sua governança institucional e à 
integração das ações e serviços dos entes federados; (Incluído pela 
Lei nº 12.466, de 2011).

III - fixar diretrizes sobre as regiões de saúde, distrito sanitário, 
integração de territórios, referência e contrarreferência e demais 
aspectos vinculados à integração das ações e serviços de saúde en-
tre os entes federados. (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011).

Art. 14-B. O Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Co-
nass) e o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 
(Conasems) são reconhecidos como entidades representativas dos 
entes estaduais e municipais para tratar de matérias referentes 
à saúde e declarados de utilidade pública e de relevante função 
social, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.466, de 
2011).

§ 1o O Conass e o Conasems receberão recursos do orçamento 
geral da União por meio do Fundo Nacional de Saúde, para auxiliar 
no custeio de suas despesas institucionais, podendo ainda celebrar 
convênios com a União. (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011).

§ 2o Os Conselhos de Secretarias Municipais de Saúde (Cosems) 
são reconhecidos como entidades que representam os entes mu-
nicipais, no âmbito estadual, para tratar de matérias referentes à 
saúde, desde que vinculados institucionalmente ao Conasems, na 
forma que dispuserem seus estatutos. (Incluído pela Lei nº 12.466, 
de 2011).

CAPÍTULO IV
DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES

SEÇÃO I
DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS

Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão, em seu âmbito administrativo, as seguintes atribuições:

I - definição das instâncias e mecanismos de controle, avaliação 
e de fiscalização das ações e serviços de saúde;

II - administração dos recursos orçamentários e financeiros 
destinados, em cada ano, à saúde;

III - acompanhamento, avaliação e divulgação do nível de saúde 
da população e das condições ambientais;

IV - organização e coordenação do sistema de informação de 
saúde;


